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Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 11 horas, 

compareceu em Visita Correicional Ordinária à Vara do Trabalho de Coruripe, 

situada na Rua Lindolfo Simões, 329, Centro, Coruripe – AL, em conformidade 

com o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e no Regimento Interno 

deste Tribunal, o Excelentíssimo Sr. Desembargador Presidente e Corregedor 

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região,  Dr. PEDRO 

INÁCIO DA SILVA, acompanhado pelo Secretário da Corregedoria, pelo 

Assistente Especializado, pelo Assistente Chefe do Setor de Estatística e pelo 

Auxiliar de Estatística, respectivamente, Auricélio Ferreira Leite, Antonio 

Idalino dos Santos, José Humberto Cunha Vassalo e José Sóstenes Nascimento 

de Lima, tendo sido recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz Titular da Vara, Dr. 

Sérgio Roberto de Mello Queiroz, pela Dra. Simone Moura e Mendes, Diretora 

de Secretaria, e pelos demais servidores. O Edital de Correição Ordinária 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, em 13 de março de 

2015, na página 8 e afixado no átrio da Vara tornou pública a Correição 

Ordinária. Presentes à Sessão Solene de Correição os advogados José Nogueira 

da Rocha Filho, OAB-8127-AL, Christiano Rodrigues França Silva, OAB 

322.132-SP, Henrique Paulo de Miranda, OAB 11544-AL, além de Geovane 

Araújo da Silva, Preposto da Usina Laginha. Iniciando os trabalhos, o Senhor 

Corregedor cumprimentou a todos os presentes, mencionando, de antemão, 

que a Vara de Coruripe é uma Vara Modelo, e que isso pode ser constatado 

pelos números colhidos antecipadamente pela Corregedoria. Disse que a 
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Correição não se trata de mero exame de números e estatísticas, mas configura-

se numa oportunidade de poder ouvir os interessados, sejam eles servidores, 

juízes, advogados e partes, qualificando-a como um espaço democrático, onde 

há a possibilidade de todos se pronunciarem, de forma a se buscar a otimização 

da prestação jurisdicional pelo aprimoramento do funcionamento da unidade, o 

que é um objetivo comum de todos esses atores. Passou então a palavra ao 

Secretário da Corregedoria para a apresentação e exibição dos dados colhidos. 

Com a palavra, este explicou, de forma resumida, como se dá o mecanismo dos 

trabalhos correicionais que será mostrado a partir daí, informando que além 

dos dados referentes às fases processuais, haverá análise dos dados de 

cumprimento das Metas judiciais para 2015. Explicou que há metas 

estabelecidas pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça e outras pelo CSJT - 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e que quatro dessas metas são 

comuns aos dois conselhos. Lembrou que a Vara de Coruripe foi instalada no 

final de 2012, sendo a única do Regional a trabalhar exclusivamente com 

processos eletrônicos. Destacou o secretário que no exercício de 2014 a unidade 

conseguiu atingir a Meta 1 fixada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 

é julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos 

no ano corrente, atingindo no ano passado o índice de 104%, além de possuir, 

ainda no exercício de 2014, o segundo melhor tempo de duração do processo na 

fase de conhecimento, com média de 56 dias decorridos entre o ajuizamento e a 

solução do processo, seja por sentença ou conciliação. Tal resultado refletiu 

diretamente na taxa de congestionamento de processos na fase de 

conhecimento, tendo sido verificada no  período correicional (1º.3.2014 a 

28.2.2015) o menor índice do Regional, com apenas 13,5%". Ressaltou ainda os 
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excelentes níveis de prazos de audiência e de secretaria da VT, consistindo nos 

melhores do Regional. Outro fator positivo evidenciado foi a diligência da Vara 

em sempre movimentar os processos na fase de execução, utilizando para isso 

todos os sistemas disponíveis para busca de valores para quitação dos créditos 

dos trabalhadores, a exemplo do bacenjud, Infojud, Renajud, dentre outros. 

Constatou-se, por conseguinte, que a unidade deu baixa na fase de 

conhecimento nos processos do Grupo João Lyra enviados para o juízo 

falimentar, de forma que houve uma redução considerável na taxa de 

congestionamento na fase de conhecimento, em contrapartida ao aumento da 

taxa de congestionamento na fase da execução causada pelo mesmo motivo. O 

Juiz Titular comentou que cerca de 60% dos processos da fase  de conhecimento 

eram da usina Laginha, cuja falência foi decretada, processos estes que não mais 

comportam impulso pelo Juízo Trabalhista, sentindo-se o  magistrado de mãos 

atadas quanto a isso. O Juiz Corregedor se disse bastante satisfeito com o índice 

de 79% de sentenças líquidas apresentado pela Vara, destacando também os 

excelentes prazos de Secretaria. O Secretário da Corregedoria, a propósito de 

algumas análises a respeito do prazo da execução, comunicou que o Regional 

está regulamentando o uso do SIMBA - Sistema de Investigação de 

Movimentação Bancária, o qual será mais uma ferramenta para utilização nessa 

importante fase processual. 1. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL: A Vara do 

Trabalho de Coruripe registrou, nos últimos 12 meses (1º.3.2014 a 28.2.2015), a 

seguinte movimentação processual: 

Item AÇÕES RECEBIDAS, RESOLVIDAS E PENDENTES. Quantidade 

1 Processos recebidos           1.175  
2 Processos resolvidos         1.217  
3 Processos pendentes de julgamento           146  
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EXECUÇÕES 

4 Execuções iniciadas           1.058  
5 Execuções finalizadas          49  
6 Execuções fiscais pendentes             7  
7 Execuções em trâmite         68  
8 Execuções suspensas              1.053  
9 Execuções previdenciárias             0  
10 Total de execuções (soma dos itens 7, 8 e 9).         1.121  

CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM RECEBIDAS 

11 Cartas precatórias e Cartas de ordem recebidas            49  
12 Cartas precatórias e Cartas de Ordem devolvidas               34  
13 Cartas precatórias e Cartas de Ordem pendentes de devolução 7            

CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS 

14 Cartas precatórias expedidas 28 
15 Cartas precatórias devolvidas pela Vara deprecada 0 
16 Cartas precatórias pendentes de devolução 40 

 

2. DESEMPENHO NA FASE DE CONHECIMENTO:  
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 3. AUDIÊNCIAS:  
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4. SENTENÇAS: 
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5. ACORDOS:  

Da análise dos autos com acordos homologados, percebeu-se que é 

discriminada no termo de conciliação a natureza jurídica das parcelas 
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conciliadas, conforme disciplina a CLT, com as alterações promovidas pelas 

Leis n.º 10.035, de 25 de outubro de 2000 e 11.457, de 16 de março de 2007.  

6. DESEMPENHO NA FASE DE EXECUÇÃO:  
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7. PRAZOS MÉDIOS DE SECRETARIA: 

 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 
Continuação da Ata de Correição – Vara do Trabalho de Coruripe                              f. 17 
 

ATA CORREICIONAL 2015 VTCOR-I - Cópia  

 

 

 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

CORREGEDORIA REGIONAL 
Continuação da Ata de Correição – Vara do Trabalho de Coruripe                              f. 18 
 

ATA CORREICIONAL 2015 VTCOR-I - Cópia  

8. PROCESSOS EXAMINADOS:  Foram elencados aleatoriamente 24 

processos para serem analisados, por amostragem. A saber: 

0000848-48.2014.5.19.0064  0010754-96.2013.5.19.0064 0001338-70.2014.5.19.0064 

0001094-44.2014.5.19.0064 0010104-49.2013.5.19.0064 0000990-52.2014.5.19.0064 

0001020-87.2014.5.19.0064 0011372-41.2013.5.19.0064 0010170-29.2013.5.19.0064 

0000092-39.2014.5.19.0064 0000899-59.2014.5.19.0064 0010337-46.2013.5.19.0064 

0001188-89.2014.5.19.0064 0000188-54.2014.5.19.0064 0000113-15.2014.5.19.0064 

0000561-85.2014.5.19.0064 0000500-30.2014.5.19.0064 0010559-14.2013.5.19.0064 

0000582-61.2014.5.19.0064 0000221-10.2015.5.19.0064 0000546-19.2013.5.19.0064 

0001086-67.2014.5.19.0064 0000945-48.2014.5.19.0064 0000785-23.2014.5.19.0064 

Da análise de processos em que ocorreu a desconsideração da personalidade 

jurídica do executado, foi verificado que a Vara, em regra, obedece aos 

comandos dispostos no art. 68 da Consolidação dos Provimentos da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cujos termos determinam a citação 

da pessoa física que responderá pelo débito trabalhista. Do exame dos 

processos com depósito recursal e transitados em julgado, foi percebido que a 

Vara cumpre o que determina o art. 66, I, da Consolidação dos Provimentos da 
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Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o qual dispõe que o Juiz, na fase de 

execução, deverá ordenar a pronta liberação do depósito recursal em favor do 

reclamante, de ofício ou a requerimento do interessado, após o trânsito em 

julgado da sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja 

inequivocamente superior ao do depósito recursal, prosseguindo a execução 

depois pela diferença. Do exame dos processos com recursos ordinários e 

agravos de petição interpostos na Vara, foi constatado que o juízo tem 

procedido à análise expressa de seus pressupostos de admissibilidade antes da 

remessa ao TRT, nos termos do que disciplinam os artigos 109 e 110 da 

Consolidação dos Provimentos do TRT da 19ª Região, lançando as competentes 

informações quando da remessa do recurso ao TRT ou quando da sua baixa, 

conforme orientação do Ministro Corregedor-Geral consignada na Ata de 

Correição Ordinária realizada em maio de 2010 e informada aos juízes de 1ª 

instância por meio do ofício n.º 95/2010/SCR.  9. SISTEMAS 

INFORMATIZADOS E CONVÊNIOS: A Vara utiliza regularmente o 

convênio BACEN-JUD como forma de constrição judicial prioritária, conforme 

determinado pelo Excelentíssimo Ministro Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho. Verificou-se, ainda, a utilização usual dos convênios RENAJUD e 

INFOJUD, sendo também regular o uso do malote digital para transmissão 

eletrônica de documentos oficiais. Como em todas as varas do Regional, o PJe-

JT  está em pleno funcionamento.  

 

10. METAS DE 2015 PARA O JUDICIÁRIO TRABALHISTA, INSTITUIDAS 

PELO CNJ E PELO CSJT :  
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11. PESSOAL: Integram o quadro de pessoal da Vara do Trabalho de Coruripe 

os seguintes servidores: 
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 Nome Função Situação 

1 Simone Moura e Mendes Diretora de Secretaria Efetivo 

2 Arthur Amorim Alves da Cruz  Efetivo 

3 Célio Ricardo Marinho Eleutério Assistente de Juiz  Efetivo 

4 Gilvan Martins de Souza Filho Oficial de Justiça Efetivo 

5 José Antonio Jacinto Júnior Assistente de Diretor  Efetivo 

6 Luciano Fontan Pedrosa Melo Calculista Efetivo 

7 Roberta Santiago Barbosa Secretária de Audiência Efetivo 

8 Silvia Rafaela Tenório Nogueira Teixeira  Efetivo 

Terminada a apresentação dos dados coletados pela equipe da Corregedoria, o 

Corregedor elogiou o desempenho da Vara, demonstrado através dos números 

exibidos, arrematando que os resultados expressam a excelência do trabalho 

executado pela unidade, servindo esta de modelo para as demais, o que prova 

que uma equipe motivada e bem treinada não tem dificuldades em obter 

sucesso. Com esse espírito, decidiu trazer para a correição a equipe da 

comunicação social, para que fosse promovida a divulgação dos resultados 

obtidos pela unidade, bem como a disseminação e replicação desse sucesso 

efetivo. "Aqui fica provado que o PJe-JT não se constitui em obstáculo à 

celeridade conforme comentam algumas pessoas", asseverou. Prosseguiu 

asseverando que, mesmo sem um acompanhamento prévio, o Regional sempre 

cumpriu a maioria das metas propostas pelos conselhos superiores e deixou ver 

a sua intenção de fazer o acompanhamento bimestral do seu cumprimento, 

através do envio de relatórios às varas, afirmando que é possível, sim, cumpri-

las todas. Ressaltou a qualificação da equipe de servidores e o gerenciamento 

do magistrado na condução dos trabalhos, comunicou que está muito satisfeito 

com a atuação do magistrado como participante do comitê gestor do PJe-JT e 

agradeceu ao magistrado por ter aceitado o convite para atuar como Juiz 
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Auxiliar da Corregedoria. Parabenizou também a equipe da Corregedoria, pelo 

didatismo e abrangência da exposição. Em seguida, franqueou a palavra aos 

servidores e advogados. A Diretora de Secretaria, utilizando-se da palavra, 

elogiou toda a sua equipe, enaltecendo o seu desprendimento e 

comprometimento com o trabalho e disse estar muito honrada em fazer parte 

desse grupo.  Agradeceu o empenho dos servidores e o apoio do magistrado,  

lembrando o número reduzido do quadro de servidores, narrando que 2 

servidores estão afastados, uma por licença maternidade e outro para 

capacitação. Comentou que o servidor Jacinto Júnior, mesmo com problema de 

coluna, não se afastou do trabalho, e que o servidor Artur Amorim, mesmo 

afastado para curso de pós graduação em Portugal, colabora com os trabalhos, o 

que é uma constante na equipe. Arrematou que os números servem de estimulo 

para perseguir a excelência. O advogado José Nogueira da Rocha Filho 

parabenizou a toda a equipe da Vara, reputando a equipe como excelente. O  

magistrado titular parabenizou o trabalho da Corregedoria, pelo fato de ser um 

trabalho didático e com fito de colaboração. Registrou que, especialmente em 

relação aos advogados, o relacionamento tem sido muito cordial e eventuais 

problemas são sempre resolvidos pautando-se no respeito e na postura de boa 

convivência. Quanto à equipe de trabalho, reiterou que é extremamente 

comprometida. Lembrou que previamente foram definidas as atribuições 

prioritárias de cada um dos servidores, mas todos têm se ajudado. Comentou 

do período turbulento no ano de 2013, por força da falência da Usina Laginha, 

pertencente ao Grupo João Lyra, e que, apesar das dificuldades que se 

apresentaram, a equipe não esmoreceu, procurando, como de costumes, sempre 

melhorar e que os poucos números apresentados como não satisfatórios, não o 
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foram por conta da atuação da Vara, mas devido a questões conjunturais. 

Reforçou a fala da Diretora quanto ao número reduzido do quadro. Falando 

sobre o prazo de 11 dias para os cálculos, informou que o calculista, mesmo em 

férias ainda colabora, elaborando cálculos nos primeiros dias de férias para 

eliminar as pendências. O Secretário da Corregedoria observou que o prazo de 

11 dias para cálculos em uma vara com um percentual tão elevado de sentenças 

líquidas é muito bom. Com a palavra o Corregedor afirmou que o local de 

trabalho não pode ser um lugar de infelicidade, muito pelo contrário, o fato de 

se passar mais tempo na atividade laboral do que às vezes na própria casa 

impõe que se busque uma forma de torná-lo menos estressante e mais 

prazeroso, sem peso. Ressaltou que o bom ambiente de trabalho é fundamental 

para prevenir o estresse e que esse é um passo para a depressão. Ressaltou o 

clima positivo do trabalho na Vara, que prova que isso é possível. Enalteceu os 

números da unidade, quase todos excelentes. Disse que às vezes é melhor 

atrasar uma sentença do que publicá-la ilíquida, uma vez que a celeridade é 

colhida logo adiante. Não por acaso constatou-se a diminuição na quantidade 

de agravos de petição nos últimos 5 anos, sendo  a quantidade de sentenças 

liquidas proferidas no Regional fundamental para isso. Entende que os 

números colhidos servem para derrubar alguns mitos, dentre eles que o PJe-JT é 

uma ferramenta que só traz dificuldades. Essa experiência exitosa da unidade 

deve ser divulgada e difundida. Disse que pretende levá-la para a próxima 

sessão administrativa quando será apreciado o trabalho remoto. Prosseguiu 

dizendo que apesar das dificuldades que se possa ter na condução dos 

trabalhos, considera que, na perspectiva da economia local, os servidores são 

bem remunerados e as instalações, embora não sejam as ideais, uma vez que 
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aconteceram problemas quanto ao desenrolar das obras da construção do novo 

prédio sede da Vara, ainda serão bastante melhoradas. Mencionou que está 

empenhado em proporcionar melhores condições ambientais, cumprindo assim 

recente resolução do CNJ que disciplina essas questões voltadas à sanidade do 

meio ambiente do trabalho. Confessou-se muito animado com o Regional. 12. 

RECOMENDAÇÕES: Em razão da incipiência do PJe-JT, que vem num 

processo contínuo de aperfeiçoamento, ensejando um trabalho de 

acompanhamento das movimentações, com vistas a evitar lançamentos 

incorretos, e considerando o escopo preventivo e pedagógico da correição 

ordinária , o Desembargador Corregedor fez as seguintes recomendações, com 

base em observações verificadas pelo Setor de Apoio ao PJe-JT, as quais não 

necessariamente estão relacionadas à Vara do Trabalho de Coruripe, mas visam 

prevenir a ocorrência de eventuais  problemas: a) que a Vara  buscasse orientar 

os advogados que militam na sua jurisdição no sentido de que procurem 

selecionar a descrição e o tipo correto para as petições, pois a incorreção 

provoca inconsistências nos dados estatísticos. Nestes casos, um recurso 

ordinário, por exemplo, cuja petição é inserida com o tipo de documento errado 

não é contabilizado como RO recebido, logo, caso seja proferida a decisão de 

admissibilidade, então para efeitos estatísticos haverá um recurso admitido que 

nunca foi recebido. Embora a Corregedoria já tenha tomado as providências 

necessárias ao editar a recomendação nº 5/2014, a orientação aos advogados 

pode evitar o problema na sua origem; b) que a Vara procurasse excluir as 

petições repetidas com o mesmo teor e no mesmo horário, pois tal fato vem 

causando inconsistências na estatística do e-Gestão, devendo também orientar 

os advogados no sentido de evitar o protocolo de petições repetidas. Citando 
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como exemplo, se no sistema existem dois ou mais embargos protocolados, e só 

há uma solução, por se tratar de documentos repetidos, então, os demais 

embargos estarão pendentes de julgamento;  c) que, no caso de sentenças 

prolatadas em mesa, os resultados destas fossem registrados antes da 

confirmação da ata, logo após a remessa da ata ao PJe-JT -JT. Caso esse 

procedimento seja esquecido, o resultado da sentença só poderá ser registrado 

se houver a conclusão do processo para julgamento. É importante entender que 

no PJe-JT  existe a indicação dos documentos produzidos no processo e dos 

movimentos processuais. Quando uma sentença é proferida, temos o registro 

no sistema do documento sentença e do movimento que implica no resultado 

da decisão judicial; quando esta sentença é proferida pelo AUD, que é um 

sistema acessório, é gerado o documento ata de audiência, todavia o resultado 

deve ser registrado no PJe-JT -JT; d) que fosse observado que no PJe-JT  os 

recursos são anexados ao processo como petições pelos advogados, sendo 

necessária a DECISÃO de admissibilidade do recurso. É essa decisão que indica 

ao e-Gestão se aquele recurso será ou não remetido ao segundo grau; e) que o 

assistente de audiências só mandasse a informação do AUD para o PJe-JT de 

ausência da  parte autora, nos casos de a audiência ser inaugural, tendo em 

vista que quando a ausência da parte autora da ação é registrada na ata por 

meio do AUD, e enviada ao PJe-JT , há a geração automática de um movimento 

de arquivamento do processo, que é registrado no sistema. Caso seja necessário, 

a ausência da parte autora deverá ser registrada no corpo da ata e não como 

informação ao AUD. Nos casos das ações plúrimas, só se deve registrar a 

ausência das partes se todas estiverem ausentes; caso a ausência seja de 

algumas das partes, ensejando o arquivamento parcial, deve-se registrar no 
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corpo da ata; f) que fosse evitada a utilização de "nó de desvio" após o registro 

indevido da conclusão ao magistrado, pois esse procedimento causa um 

travamento no fluxo do processo. Havendo conclusão de forma indevida, é 

necessário encerrar a conclusão por meio de um botão disponível na tela de 

minuta de despacho e decisão. Nos casos de conclusão para sentença, deve-se 

utilizar a conversão em diligência, pois este é o movimento aceito pelo e-Gestão; 

g) que, nas comunicações às partes e procuradores, se tivesse em mente a forma 

de como o documento será apresentado ao destinatário, atentando para o prazo 

atribuído, a utilização de documentos do processo, e principalmente se a 

entidade notificada deve ser ou não representada por uma Procuradoria. É 

importantíssimo que este último aspecto seja observado pelo servidor que 

prepara o ato de comunicação, pois uma notificação com modo de envio pelo 

sistema, que tenha como destinatária uma entidade que deveria ser 

representada por uma Procuradoria, mas que não esteja (Observar o ícone da 

casinha ao lado da entidade, que indica esta representação), não será 

disponibilizado no acervo daquele órgão; h) que fossem observados os 

movimentos de resultados de decisão, a fim de haver harmonia com o e-Gestão. 

Por exemplo, o acolhimento de uma exceção de incompetência para remessa do 

processo a uma outra jurisdição fora deste Regional não poderá se dar por 

redistribuição, vez que esta só pode ser feita entre varas ou gabinetes do mesmo 

Tribunal. Nesse caso, o procedimento a ser adotado é a extinção do processo 

por sentença; observar que deverá ser julgada a exceção e feito o respectivo 

lançamento; i) que fossem tomados certos cuidados no cadastro das pautas, sem 

os quais não será possível a marcação de audiência a partir do AUD, ou afetará 

a marcação automática de audiências no momento da distribuição. Cabe 
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lembrar que em alguns casos específicos o sistema não marca audiência 

automaticamente, tal como nos casos de valores incompatíveis com o rito 

escolhido. Também é importante lembrar que a configuração incorreta das salas 

de audiência poderá ocasionar a não marcação de audiências a partir do AUD 

ou até mesmo a não marcação de audiências iniciais pelo sistema, devendo, em 

caso de dúvida, a unidade consultar o Setor de Apoio ao PJe-JT. Nos casos de 

conciliações realizadas antes da hora marcada para a audiência, esta audiência 

deve ser antecipada para a hora da homologação do acordo, sob pena do acordo 

não ser contado para fins estatísticos; j) que, nas comunicações pelo sistema, se 

evitasse colocar prazo "0", pois nesses casos o advogado destinatário não 

consegue visualizar a notificação como intimação pendente; k) que, ao se 

registrar o resultado da sentença no sistema, proceda-se também ao registro de 

sentença líquida, se for o caso, bem como sejam anexados os respectivos 

cálculos. l) que, ao importar uma audiência para o PJe-JT, seja verificado se o 

acordo foi devidamente registrado no sistema, pois a falta desse registro não 

permitirá o arquivamento do processo após o cumprimento do acordo, ou o 

registro do início da execução nos casos de acordos não cumpridos. Observe-se 

ainda, que o registro do trânsito em julgado, não resolve o problema. Caso 

ocorra tal problema, deve-se concluir o processo para julgamento e registrar a 

homologação do acordo. m) que, ao associar um processo a outro no PJe-JT 

(casos de conexão, por exemplo), os movimentos que impliquem em solução do 

processo, mudança de fase, sobrestamento, encerramento da execução e 

arquivamento, devem ser replicados do processo principal para o(s) 

secundário(s), vez que, o sistema não realiza tal replicação automaticamente; n) 

que seja observado o quadro abaixo nos lançamentos realizados nos processos: 
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PJe: 
 
Ocorrência Conseqüência Solução 
Utilização do movimento 
"não conhecidos os 
embargos", que é 
específico dos embargos 
de declaração, nos 
embargos à execução 

Incidente pendente 
com prazo vencido do 
Magistrado 

Lançar o movimento esperado: 
Extinto sem resolução do mérito o 
incidente de embargos à execução; 
Extinto com resolução do mérito o 
incidente de embargos à execução; 
Julgado(s) procedente(s) o(s) 
pedido(s) de embargos à execução; 
Julgado(s) procedente(s) em parte 
o(s) pedido(s) de embargos à 
execução; 
Julgado(s) improcedente(s) o(s) 
pedido(s) de embargos à execução; 
Baixado o incidente/recurso sem 
decisão 

Utilização do movimento 
"Concedida a liminar", 
que é específico de 
medida cautelar, na 
antecipação de tutela 

Incidente pendente 
com prazo vencido do 
Magistrado 

Lançar o movimento esperado: 
Concedida a antecipação de tutela; 
Concedida em parte a antecipação de 
tutela; 
Não concedida a antecipação de 
tutela; 
Prejudicado o incidente 

Criação da ata sem o 
lançamento do resultado 
da sentença no processo 

Processo pendente de 
solução com prazo 
vencido do Magistrado 

Lançar o resultado da sentença 

Audiência designada 
após o movimento de 
conclusos para sentença 

Processo pendente de 
solução com prazo 
vencido do Magistrado 

Converter em diligência 

Utilização do movimento 
"acolhida a exceção de 
incompetência", que é 
específico do incidente, 
no resultado do processo 

Processo pendente de 
solução com prazo 
vencido do Magistrado 

Lançar o movimento "Declara a 
incompetência" para solucionar o 
processo principal 

 

SAPJ1: 
 
Ocorrência Conseqüência Solução 
Realização de audiência 
de instrução após 
iniciada a execução 

Erro de validação no 
TST e não aprovação 
da estatística 

Alterado o tipo de audiência para 
Conciliação na execução 

Lançamento de 
conclusão para sentença 
após o julgamento 

Processo pendente de 
solução com prazo 
vencido do Magistrado 

Lançar o resultado 

Conclusão para sentença 
sem resultado e 
complemento incorreto 
da remessa  

Processo pendente de 
solução com prazo 
vencido do Magistrado 

Corrigir o complemento ou dar baixa 
no processo 
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13. CONSIDERAÇÕES FINAIS:  O Desembargador Corregedor 

cumprimentou e elogiou pela condução dos trabalhos na Vara o Excelentíssimo 

Juiz Titular, Dr. Sérgio Roberto de Melo Queiroz, parabenizou a Diretora de 

Secretaria, Dra. Simone Moura e Mendes, e os demais servidores que integram 

a unidade judiciária, pela dedicação e zelo no desempenho de suas atividades 

funcionais.  Nada mais havendo a tratar, encerrou os trabalhos, nesta data, 

deixando assinalado o prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ata de Correição, para a Vara, querendo, oferecer suas considerações, bem 

como para que seja a ata, por igual prazo, afixada no seu átrio. E, para constar, 

lavrou-se a presente, que vai devidamente assinada, na forma da lei. 
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